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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
(Contadoria Geral / 1841) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2017 
 

(Processo Administrativo n.°64689.005449/2017-10) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Comando do 

Exército Brasileiro, por meio da Subseção de Licitações e Contratos da 

Secretaria de Economia e Finanças - SEF, sediada no SMU na Av. do Exército – 

QGEx – Bloco I, 2° andar – CEP: 70630-904, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 

Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 

2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 02/10/2017 
UASG - 160089 
Horário: 9h30min 
Local: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação de serviços de fornecimento de licença para 

acesso a conteúdo jornalístico que transmita em tempo real: notícias, 

análise, cotações, ferramentas, dados e gráficos integrados em um software 

que permita monitorar a movimentação dos mercados (incluindo câmbio) e 

avaliar as tendências e os riscos inerentes aos ativos negociados antes da 

tomada de decisão, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. A licitação será dividida em 1 item, conforme tabela constante do 

Termo de Referência.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o 

exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 00001 

Fonte: 0188000000 

Programa de Trabalho: Ação 2000 – Administração da Unidade 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: I3DAFUNADOM 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do 

Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a 

solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 

entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
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Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que 

apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta 

licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados 

sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  
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4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro 

de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema 

eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir 

as propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. valor mensal do item;  

5.6.2. Descrição detalhada do objeto.   

  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços. 

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante 

deverá incluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o 
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valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei 

Complementar n. 123, de 2006. 

5.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, 

no campo condições da proposta do sistema eletrônico, o valor 

correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 

8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também 

referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro 

de 2009 (DOU 17.11.2009). 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.   
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6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 

não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão 

do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, 

valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 

empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de 

desempate. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez 

que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível 

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.   

7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 

1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, 

de 2008. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 

cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo 

possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 

obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no 

“chat” prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 

fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.1.7.  

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade 

fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 

43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais 

emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 

correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar 

vencida no referido sistema,o licitante será convocado a encaminhar, 

no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica 

e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: 

certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° 

da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.4.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

  

8.6. A título de qualificação econômico-financeira, também deverá ser 

apresentada certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, 

deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do serviço em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio de apresentação de 

atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

8.8. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a 

seguinte documentação: 

8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 

com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual - DRSCI; 
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8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 

por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 

social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 

editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

8.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos 

subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 

(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente 

mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

sg407@sef.eb.mil.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em 

original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 

tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no 

prazo de 3 (três) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via 

funcionalidade do sistema (upload), ou e-mail. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não 

impede que a licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

mailto:sg407@sef.eb.mil.br
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8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de 

acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 2(duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, 

devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o 

modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 



 

_____________________________________________________________________________________ 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 10/2017-SEF 

Processo Administrativo nº 64689.005449/2017-10 
Página 15 de 34 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 

5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12(doze) meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 

(sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato. 

13.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on 

line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
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13.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 

(cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela 

da contratação a que aquela se referir. 

17.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 

“atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

17.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

n° 02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

17.6.1. não produziu os resultados acordados; 

17.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

17.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

17.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
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bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

17.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou 

outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido 

o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

17.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

17.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 

) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 365 
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18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatárioque:  

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a 

sanção de impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



 

_____________________________________________________________________________________ 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 10/2017-SEF 

Processo Administrativo nº 64689.005449/2017-10 
Página 20 de 34 

 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

19.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-

mail sg407@sef.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço, SMU na Av. do Exército – QGEx – Bloco I, 2° andar – CEP: 

70630-904, Subseção de Licitações e Contratos da Secretaria de Economia 

e Finanças – SEF. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 

vinte e quatro horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 

Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Subseção de Licitações e Contratos da Secretaria de 

Economia e Finanças - SEF, sediada no SMU na Av. do Exército – QGEx – 

Bloco I, 2° andar, nos dias úteis, no horário das 9h30min a 11h30min de 

segunda-feira a quinta-feira e sexta-feira de 8h30min às 11h30min, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

20.10.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

20.10.2. ANEXO II - Minuta de Contrato. 

Brasília,              de                     de 2017. 

WALACE NELLO RODRIGUES SERODIO – Cel 

Ordenador de Despesas da SEF 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

(Repartição de Contabilidade da Guerra/1860) 

 ANEXO I 

Termo de referência Nº 001 /2017 – 5ª Seção da D Cont 

(Referente Requisição nº 002 - 5ª Seção/D Cont, de 07 de junho de 2017.) 

1. DO OBJETO 

Contratação de serviço com o fornecimento de licença para acesso a conteúdo jornalístico 

que transmita em tempo real: notícias, análises, cotações, ferramentas, dados e gráficos 

integrados em um software que permita monitorar a movimentação dos mercados 

(incluindo câmbio) e avaliar as tendências e os riscos inerentes aos ativos negociados 

antes da tomada de decisão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2. Descrição do objeto: 

 

1.3. Exigências Técnicas: 

As licenças a serem fornecidas deverão atender aos seguintes requisitos: 

ID 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

1.3.1. Proporcionar acesso a conteúdo online em tempo real integrado em um 

software especializado em economia, política, negócios, finanças e legislação 

produzido por equipe especializada de jornalistas, economistas e demais 

profissionais de mercado (especialistas que são referência no mercado). Deve 

ITEM OBJETO 

VALOR 

UNITÁRIO  

MENSAL 

(R$) 

QTDE 

VALOR 

TOTAL 

(Máximo 

Aceitável) 

(R$) 

01 

Serviço com o fornecimento de licença para 

acesso a conteúdo jornalístico que transmita 

em tempo real: notícias, análises, cotações, 

ferramentas, dados e gráficos integrados em 

um software que permita monitorar a 

movimentação dos mercados (incluindo 

câmbio) e avaliar as tendências e os riscos 

inerentes aos ativos negociados antes da 

tomada de decisão, incluindo a 

funcionalidade  que seleciona os principais 

fatos e notícias nacionais e internacionais 

que possam influenciar os pregões, projetar 

a expectativa do dia e com isso preparar 

diariamente o assinante para a abertura dos 

mercados, serviço similar ao “Bom Dia 

Mercado”. 

R$1.239,95 03 R$3.718,68 
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conter análises e cenários para a economia, incluindo a funcionalidade  que 

seleciona os principais fatos e notícias nacionais e internacionais que possam 

influenciar os pregões, projetar a expectativa do dia e com isso preparar 

diariamente o assinante para a abertura dos mercados, serviço similar ao “Bom 

Dia Mercado”. 

1.3.2 Informações em tempo real dos projetos que tramitam no Congresso Nacional, 

Órgão Públicos (Ministérios e Agências Reguladoras) e no Poder Judiciário, 

que possam impactar as atividades econômicas do País (acesso as informações 

via software integrado). Cobertura dos principais fatos que influenciam o 

cenário político e econômico nacional. Os fatos econômicos do dia, dados e 

indicadores econômicos (por exemplo, inflação, câmbio, PIB e desempenho do 

comércio e da indústria). Análise das decisões políticas e econômicas do País. 

1.3.3 Acesso digital a conteúdo jornalístico (jornal de grande circulação) 

1.3.4 Ferramentas integradas no software que permitam acessar dados, cotações, 

gráficos e análises permitindo monitorar a movimentação dos mercados 

financeiros (incluindo câmbio) e avaliar as tendências e os riscos inerentes aos 

ativos negociados antes da tomada de decisão. As ferramentas devem permitir 

buscas no mínimo por ativos e notícias. Ferramenta de analise técnica. Séries 

históricas de câmbio e ativos em periodicidades intradiárias, diárias, semanais 

e mensais. Mercados de câmbio e renda fixa. 

1.3.5 
O software que permite acesso ao conteúdo jornalístico que transmita em 

tempo deve ser compatível com processador Intel ® Core (™) i5-3470 CPU 

@320Ghz, memória RAM 4Gb, Windows 7 professional, sistema operacional 

de 64 Bits,  caso contrário não será possível a administração contratar o 

serviço.  

1.3.6 O software deve conter link para planilha eletronica (excel) em tempo real para 

facilitar a cotação de moedas. 

1.3.7 O treinamento das funcionalidades do software (como pesquisar, visualizar 

gráficos, link de planilha eletrônica, montar filtros personalizados e demais 

funcionalidades) na 5ª Seção da D Cont para os militares que receberem o 

login e senha para uso da licença no momento da instalação e periodicamente, 

pós-instalação, para operação (aprender a usar alguma funcionalidade).  

1.3.8 O treinamento da funcionalidade: link para planilha eletrônica (Excel) para 

cotação de moedas na 5ª Seção da D Cont para os militares que receberem o 

login e senha para uso da licença.  

1.3.9 Suporte técnico, que consiste no serviço contínuo de: 

 help desk – atendimento remoto (por telefone e/ou e-mail) para 

esclarecimento de dúvidas e provimento de orientações quanto ao 



 

_____________________________________________________________________________________ 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 10/2017-SEF 

Processo Administrativo nº 64689.005449/2017-10 
Página 24 de 34 

 

uso do sistema e à resolução de problemas; 

 suporte técnico local, que consiste na ida de técnicos da contratada à 

instalação do contratante quando não for possível resolver problemas 

e esclarecer dúvidas por meio do help desk; 

1.3.10 Manutenção, que também consiste em um serviço contínuo e inclui: 

 manutenção corretiva: decorrente de problemas de funcionalidade 

detectados pelos usuários, ou seja, funcionamento em desacordo 

com os requisitos especificados na contratação, tais como os 

relativos a falta de acesso a  dados, gráficos, notícias, cotações e 

falas no link para planilha eletrônica; 

 manutenção evolutiva: relativa à alteração de funcionalidades, tais 

como melhoria do sistema ao longo do tempo, o desenvolvimento de 

novos elementos (por exemplo, novas funcionalidades, rotinas e 

relatórios); 

 atualização de versões do software ao longo do tempo, isto é, 

fornecimento, instalação e configuração de novas versões que sejam 

lançadas dentro da vigência do contrato. 

1.3.11 Acesso para 3 (três) usuários. Instalação do software para acesso aos dados 

(notícias, gráficos, analises, ferramentas e cotações) e treinamento de 3 (três) 

usuários inclusos no preço. Licença pessoal com login e senha para acesso por 

computador e aplicativo móvel para uso em smartphone ou tablet (IOS ou 

android).   

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Seção de Estudos Econômicos necessita ter acesso em tempo real a 

notícias que possam afetar o mercado de câmbio, para planejar as contratações de 

câmbio. Ou seja, ter acesso às notícias, dados, gráficos e análises de especialistas de 

mercado, que servirão de base a tomada de decisões (antecipadamente ou não às 

contratações de Câmbio). A 5ª Seção (Seção de Estudos Econômicos), da Diretoria 

de Contabilidade - D Cont, também presta apoio a Diretoria de Gestão Orçamentária 

- DGO para as aplicações financeiras do Fundo do Exército, sendo importante ter 

acesso a informações de juros e mercados financeiros. As informações (notícias em 

tempo real) e os dados, gráficos e análises disponíveis permitem realizar estudos para 

montagem de conjunturas econômicas e relatórios gerenciais para assessoramento ao 

Diretor de Contabilidade e ao Secretário de Economia e Finanças,  contribuindo para 

a tomada de decisões. A Seção possui três militares com formação em economia, 

sendo, portanto, necessária a disponibilização de três licenças, ou acessos. De modo 

que cada militar possa realizar suas análises e formar suas opiniões individuais, para 

que, posteriormente, debatam e tracem a melhor estratégia para câmbio e a 

montagem de conjunturas econômicas e relatórios informativos para o Exército.  
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2.2. Normalmente este tipo de serviço é disponibilizado pela internet com o 

uso de um software integrador das ferramentas e funcionalidades.  

2.3. A necessidade de link de planilha eletrônica para enviar informações do 

software para a planilha visa atender, no caso do câmbio, a necessidade de registrar 

no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI os dados em dólares. Isso 

para facilitar as externações de financeiros em moeda diferente do dólar (por 

exemplo, euro ou libras), para honrar compromissos assumidos pelos Órgãos 

Importadores do Exército, por intermédio da Comissão do Exército Brasileiro em 

Washington. O link permite que o software envie para a planilha a taxa de conversão 

de uma moeda pela outra para usar no SIAFI tornando o cálculo automático e em 

tempo real. A Seção usa planilha de Excel para apoiar as contratações de câmbio. O 

link também permite baixar dados, por exemplo, de câmbio dos últimos meses e 

montar gráficos para ajudar na analise das informações. 

2.4. O serviço solicitado possibilita o acompanhamento em tempo real dos 

cenários macroeconômico e político-social, nacional e internacional, que se 

constituem em variáveis intervenientes do mercado financeiro. O que, 

invariavelmente, determinam as taxas de juros, flutuações dos mercados de câmbio e 

de capitais, entre outros fatores, permitindo, com a análise desses fatores, a tomada 

de decisões mais oportuna pela Seção de Estudos Econômicos. As ferramentas 

disponibilizadas pela contratada são essenciais para o acompanhamento do mercado 

financeiro. As negociações para aquisição de moedas estrangeiras são baseadas nas 

informações prestadas pela ferramenta Broadcast, permitindo ganhos de 

oportunidade nas contratações de câmbio ao longo do contrato firmado com a 

empresa Agência Estado Ltda.  

2.5. O conteúdo a ser disponibilizado será essencial para a montagem dos 

relatórios de análise de conjuntura econômica. O profissional da seção de estudos 

econômicos da Diretoria precisa ter acesso a conteúdo econômico, político, 

financeiros e projetos em tramitação no Congresso Nacional, que possam impactar a 

economia, e que servem de base para análise e a confecção do relatório de conjuntura 

econômica. O relatório serve para informar ao Diretor de Contabilidade e ao 

Secretário de Economia e Finanças como o cenário econômico do País pode afetar as 

perspectivas orçamentárias e de programação financeira a cargo do Exército 

ajudando na tomada de decisão.  

2.6.  As aquisições internacionais realizadas pelo Exército, por intermédio da 

Comissão do Exército Brasileiro em Washington (CEBW), são pagas no exterior e 

em moeda estrangeira, normalmente em dólares americanos, podendo ser também 

em outra moeda. A Seção de Estudos Econômicos realiza a contratação de câmbio 

para honrar os compromissos assumidos no exterior pelo Exército (CEBW). O 

mercado de câmbio, por ser muito volátil e sensível às diversas variáveis, é de difícil 

projeção. O conteúdo a ser disponibilizado visa ajudar a compreender a dinâmica do 
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mercado de Câmbio reduzindo as incertezas e permitindo ganhos de oportunidade 

nas contratações de câmbio ao longo do contrato firmado com a empresa vencedora. 

Como exemplo, em abril último com as informações recebidas usando o broadcast da 

Agência Estado foi possível prever que haveria um fluxo de entrada de dólares em 

abril e a possibilidade do Banco Central Brasileiro ofertar contratos de swap cambial 

para rolagem de maio, cujo efeito equivale a venda de dólares no mercado futuro, 

que tenderiam a levar a cotação do dólar para algo próximo a R$ 3,10, propiciando 

oportunidade de aquisição a R$ 3,1020. Na semana anterior (de 9 a 15 de abril) a 

cotação mínima foi R$ 3,1153 e a máxima R$ 3,1599  (dados do broadcast). Dessa 

feita, a estratégia, baseada nos gráficos e informações disponibilizadas pelo 

Broadcast, permitiu uma economia de aproximadamente cento e setenta dois mil e 

novecentos reais. O cálculo da economia foi realizado considerando a mesma 

quantidade de dólares americanos adquiridos com a cotação mínima da semana 

anterior (R$ 3,1151).  

2.7. Sem acesso aos conteúdos de notícias, artigos, gráficos e dados 

disponibilizados, a Seção de Estudos Econômicos fica sem ferramentas para analisar 

o mercado de câmbio e tentar prever o momento oportuno para realizar as aquisições 

de moedas estrangeiras para atender as despesas no exterior.   

2.8. O acesso ocorre sempre nos dias úteis durante o expediente, por 

intermédio dos computadores da 5ª Seção, e acesso fora do expediente, por 

intermédio de aplicativos móveis (celulares e tablets dos integrantes licenciados da 5ª 

Seção). A finalidade é manter o pessoal da 5ª Seção conectado as informações de 

mercado em qualquer lugar permitindo o acompanhamento das notícias que 

impactam os mercados em tempo real permitindo identificar tendências para o 

câmbio e traçar estratégias minimizando os riscos. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços comuns, 

tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 

Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não 

inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados com a disponibilização das informações 

técnicas, por meio de acesso por senha, via internet, conforme solicitado no item 1 

Do Objeto. O cadastramento dos usuários licenciados poderá ocorrer por e-mail, mas 

o usuário deverá receber treinamento na ferramenta, por intermédio de visita física 

do técnico. O software deverá ser instalado por um técnico da empresa. As 

atualizações freqüentes no sistema poderão ser automáticas via internet, sem custo 

adicional, mas se ocorrerem erros a empresa deverá enviar um técnico para realizar 

as atualizações. 

4.2. A licença será para acesso individual e devido à alta rotatividade de 

pessoal na instituição a substituição de usuário não poderá ser cobrada e o mesmo 

terá direito ao treinamento.  

4.3. O treinamento consiste em uma apresentação dos principais recursos do 

sistema e auxílio na montagem da tela para uso das ferramentas disponibilizadas no 

sistema. O treinamento deve possibilitar o uso das ferramentas disponíveis 

principalmente quanto ao link da planilha eletrônica para cotação de moedas. O 

treinamento ocorrerá nas instalações da Diretoria de Contabilidade dentro do horário 

do expediente. 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.1.1. Acesso ao software por internet em tempo real e 24 horas por dia 

para PC.  

5.1.2. Acesso as notícias e cotações de moedas em tempo real e 24 horas 

por dia por aplicativo para celular ou tablet para os militares que receberem 

as licenças. 

5.1.3. O acesso deverá disponibilizar informações, notícias, dados, 

gráficos e análises em tempo real e desenvolvido por profissionais 

(jornalistas, economistas e outros) com experiência de mercado. 

5.1.4. Demais características foram apresentadas no item 1 Do Objeto. 

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 

seguir estabelecidos: 

6.1.1. Por ocasião da disponibilização das licenças, a CONTRATANTE 

verificará a compatibilidade do software (plataforma) com os computadores 
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da 5ª Seção. A compatibilidade será verificada com a instalação do software 

pelo técnico da empresa e com a verificação do funcionamento das 

ferramentas disponíveis pelo fiscal do contrato. 

6.1.2. Os computadores da 5ª Seção apresentam a seguinte especificação: 

Windows 7 profissional, processador Intel ® Core ™ i5-3470, CPU 

@320Ghz, memória RAM 4Gb, Sistema Operacional de 64 Bits.  

6.1.3. Caso o software, que disponibiliza as ferramentas de notícias, 

cotações, gráficos e demais funcionalidades, não seja compatível com os 

computadores da 5ª Seção da D Cont a Administração desclassificará a 

empresa.    O software é compatível quando instalado nas máquinas da 5ª 

Seção da D Cont permitem o acesso as ferramentas contratadas (dados, 

notícias, cotações, gráficos, análises e link para planilha eletronica (excel) em 

tempo real para facilitar a cotação de moedas. 

6.1.4. A CONTRATANTE verificará, quando da disponibilização das 

licenças, se as informações técnicas fornecidas pela CONTRATADA, por 

meio de acesso por senha, via internet e em tempo real, 24 horas por dia, sete 

dias da semana, atendem as necessidades e funcionalidades solicitadas no 

item 1 Do Objeto. De forma exemplificativa a CONTRATANTE verificará se 

está recebendo as notícias em tempo real dos principais fatos políticos, 

econômicos e empresariais; indicadores, mercados, e cenários nacionais e 

internacionais, projeções e análises contextualizadas; cobertura dos principais 

fatos do Executivo, Legislativo e Judiciário que influenciam o cenário 

político nacional; e itens solicitados na especificação do objeto (item 1 do 

presente documento). 

6.1.5. A CONTRATANTE exigirá o treinamento dos usuários, a ser 

ministrado/disponibilizado pela CONTRATADA, conforme definido no item 

1.3 Exigências Técnicas (1.3.7, 1.3.8 e 1.3.9), para o melhor aproveitamento 

da plataforma e ferramentas disponíveis. O treinamento será realizado nas 

dependências da 5ª Seção da D Cont no Quartel General do Exército em 

Brasília (Setor Militar Urbano) dentro do horário de expediente para os 

militares licenciados para o uso das ferramentas. 

6.1.6. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá manter 

a disponibilidade dos serviços contratados, de forma ininterrupta. A 

CONTRATANTE exigirá a manutenção e o suporte técnico, que consistem 

em serviços contínuos, conforme definidos no item 1.3 Exigências Técnicas 

(1.3.9 e 1.3.10) 
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7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar o acesso ao software ou plataforma, na quantidade de três licenças e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

7.1.1. O acesso as ferramentas de consulta ou plataforma deve 

disponibilizar os dados solicitados no item 1 do Objeto; 

7.1.2. O treinamento, o suporte técnico, a instalação e a manutenção da 

plataforma para acesso as ferramentas contratadas deverão ser 

disponibilizados à contratada sem custo adicional.  

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

8.1. As licenças serão recebidas provisoriamente pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta.  

8.2. As licenças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidas/substituídas no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 

da notificação formal, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

8.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado, 

mediante a constatação de que as licenças disponibilizadas pela CONTRATADA  

satisfazem os requisitos exigidos neste Termo de Referência. 

8.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o 

recebimentos definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

8.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços para o 

cumprimento do previsto neste Termo de Referência, por servidor especialmente 
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designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

8.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada 

irregular, bem como quaisquer defeitos ou imperfeições observadas na execução dos 

serviços, fixando prazos para as devidas correções, aplicando, conforme o caso, 

eventuais multas; 

8.10. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com o art. 36, §8º da IN 

SLTI/MPOG N. 02/2008. 

8.12. Prestar os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, atinentes ao 

objeto a ser contratado. 

8.13. Não ceder a terceiros os direitos e obrigações decorrentes do Contrato a ser 

firmado.  

8.14. Não instalar e/ou não permitir que seja instalado qualquer cabo, aparelho 

ou equipamento que possibilite a retransmissão das informações técnicas objeto deste 

Termo de Referência, sob pena de imediata rescisão contratual, o que não implicará, 

todavia, em renúncia de outras providências que possam ser tomadas pela 

CONTRATADA ou seus fornecedores para ressarcimento dos prejuízos oriundos da 

cessão ou retransmissão. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

disponibilizar a plataforma e o treinamento, na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a plataforma (software) em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.3. Realizar o treinamento do pessoal, o suporte técnico e a manutenção da 

plataforma no prazo estipulado pelo fiscal do contrato; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;  



 

_____________________________________________________________________________________ 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 10/2017-SEF 

Processo Administrativo nº 64689.005449/2017-10 
Página 31 de 34 

 

9.5. Disponibilizar informações técnicas, por meio de acesso por senha, via 

internet, por meio de ferramenta que atenda às exigências do item 1 deste Termo de 

Referência.  

9.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

serviço.  

9.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 

9.8. Comunicar, imediatamente, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a disponibilização dos serviços contratados, para adoção 

de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, eventualmente, 

venha a ocorrer; 

9.9. Responder por todos os ônus referentes à execução dos serviços, tais como 

impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do 

objeto deste Contrato. 

9.10. Comunicar imediatamente qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência 

9.11. Designar o nome do Responsável pelos serviços, PREPOSTO, o qual 

representará a CONTRATADA 

9.12. Envidar todos os esforços para substituir, no caso algum de seus 

fornecedores desejar interromper a prestação de algum dos serviços objeto do 

presente Contrato, por outro similar ou suspender a prestação do serviço mediante 

aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito, à CONTRATANTE. 

9.13. A CONTRATADA não poderá ser responsabilizada por qualquer situação 

decorrente de caso fortuito ou força maior, bem como pelas tomadas de decisão que a 

CONTRATANTE fizer com base nas informações transmitidas pela 

CONTRATADA.   

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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12. DO REAJUSTE 

12.1. Anualmente, a cada prorrogação, ocorrerá reajuste do valor contratual 

baseado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, por iniciativa 

da CONTRATANTE ou mediante solicitação prévia da CONTRATADA e 

aprovação do Ordenador de Despesas da CONTRATANTE. 

12.2. O referido reajuste cobrirá somente os 12 (doze) meses antecedentes à 

prorrogação. 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do 

Decreto nº 2.271, de 1997. 

13.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes 

rotinas: 

13.5.1. A verificação da disponibilidade dos itens solicitados na plataforma 

(software). Considera-se indisponível o serviço quando algum item solicitado 

está indisponível mesmo que os demais itens solicitados estejam disponíveis, 

por exemplo, a cotação da moeda funciona, mas o link para planilha 

eletrônica fica indisponível por vários dias. Quantidade de dias de 

indisponibilidade de acesso à plataforma (mensal): 

Nº de dias sem acesso à plataforma 

(mensal) 

Valor a ser pago à Contratada 
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De 0 a 1 dia 100% 

De 2 a 5 dias 85% 

De 6 a 10 dias 70% 

De 11 a 15 dias 55% 

De 15 a 29 dias Inexecução parcial 

30 dias Inexecução total 

13.6.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.66, de 1993. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 

Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.1.6. não mantiver a proposta. 

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

14.2.2. multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 

(dez) dias; 
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14.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, a CONTRATADA que: 

14.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

14.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

 

 


